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LEI N9 1,827/94

JESUINO RUY. Prefeito Municipal de 

Salto, Estado de Sào Paulo, cisando das atribuições que lha 

sâo conferidas por lei.

EfiZ SABER, que a Cêimara Municipal 

aprovou ta ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a ai car com as despesas efetuadas com o funeral 

do e -Vereador TARCISO 6AIDTT0.

firtioo 2° — Os recursos para 

atender aos encargos da presente lai correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente,

Artiçp 3S - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.
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